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O CODEFAT, em reunião do dia 30.9.97, deliberou sobre os seguintes assuntos: 
 

 
 
atificou a Resolução nº 148, de 23 de 

setembro de 1997, aprovada “ad referendum”, 
que estabelece procedimentos relativos à 
concessão do seguro-desemprego e à reinserção 
do trabalhador requerente do benefício no 
mercado de trabalho. 

O disposto nessa Resolução terá vigência, 
inicialmente, no Distrito Federal, em caráter 
experimental, mantidos os procedimentos 
atualmente em vigor para as demais Unidades da 
Federação. 
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-148-
de-23-de-setembro-de-1997.pdf 
 

 
provou a Proposta de Resolução que 

dispõe sobre a alocação de recursos do FAT, no 
Banco do Nordeste, destinados ao PROGER. 

Os recursos alocados, no montante de até 
130 milhões de reais, serão destinados à micro e 
pequenos empreendimentos industriais, agro-
industriais, comerciais e de prestação de serviços. 
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-149-
de-30-de-setembro-de-1997.pdf 

 
 

 
provou a Proposta de Resolução que 

estabelece critérios para a transferência de 
recursos para a execução de ações integradas do 
Programa do Seguro-Desemprego, no âmbito do 
SINE, exercício de 1998. 

Essa Resolução visa a estabelecer os 
parâmetros para subsidiar a elaboração do Plano 
de Trabalho e condições para transferência dos 
recursos previstos. 
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-150-
de-30-de-setembro-de-1997.pdf 

Aprovou a Proposta de Resolução que altera a 
de nº 122/96, que estabelece critérios para a 
transferência de recursos para a execução de 
ações integradas do Programa do Seguro- 
Desemprego, no âmbito do SINE, exercício de 

1997.Ficando prorrogado para 30 de outubro de 
1997, o prazo fixado para apresentação de 
proposta de revisão dos Planos de Trabalho. 
 
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-151-
de-30-de-setembro-de-1997.pdf 
 
 

 
provou a Proposta de Resolução que 
altera o parágrafo único do art. 3º das 
Resoluções nº 129/96, e nº 140/97. 
O objetivo é melhorar o fluxo de caixa na 

execução dos programas que atendem aos 
micros e pequenos agricultores, não acarretando 
qualquer prejuízo aos recursos do FAT. 
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-152-
de-30-de-setembro-de-1997.pdf 

 

Aprovou a Proposta de Resolução que dispõe 
sobre a alocação de recursos do FAT, na FINEP, 
destinados ao PROGER, e altera o parágrafo 1º 
do art. 3º da Resolução nº 73/94. 
Essa Resolução decorre da necessidade de alterar 
os valores das parcelas inicialmente pactuadas 
visando a dar cumprimento ao determinado pela 
Consultoria Jurídica do MTb e a estabelecer 
critérios a serem adotados pela Instituição quanto 
à aplicação, à remuneração e o reembolso dos 
recursos. 
http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-153-
de-30-de-setembro-de-1997.pdf 
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